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4 INDICADORES DE GESTÃO DE PROCESSOS E REGULAÇÃO – IDGR 

 

4.1 Índice composto de Qualidade Cadastral (SIB) (PESO 2) 

Nomenclatura Simplificada  

Qualidade dos Dados de Cadastro do Beneficiário 

 

Conceito 

É uma medida da qualidade dos dados cadastrais de beneficiários de uma 

Operadora, relativa aos campos de identificação do beneficiário e de identificação 

do plano ao qual está vinculado, conforme seu cadastro no Sistema de 

Informações de Beneficiários.  

Método de Cálculo 

(Beneficiários ativos VALIDADOS vinculados à plano da operadora + 

Beneficiários dependentes menores ativos IDENTIFICADOS vinculados à 

plano da operadora) 
 

x 100 

 

Total de beneficiários ativos da Operadora no Sistema de Informações 

de Beneficiários 
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Definição de termos utilizados no indicador: 

Beneficiário de plano privado de assistência à saúde - é a pessoa natural, 

titular ou dependente, que possui direitos e deveres definidos em legislação e em 

contrato assinado com operadora de plano privado de assistência à saúde, para 

garantia da assistência médico-hospitalar ou odontológica, sendo, no cadastro de 

beneficiários da operadora na ANS, classificado como: 

a) beneficiário titular: é o beneficiário de plano privado de assistência à saúde 

cujo contrato o caracteriza como detentor principal do vínculo contratual com 

uma operadora; 

b) beneficiário dependente: é o beneficiário de plano privado de assistência à 

saúde cujo vínculo contratual com a operadora depende da existência de relação 

de dependência a um beneficiário titular; 

c) beneficiário ativo: é o beneficiário de plano privado de assistência à saúde cujo 

contrato do respectivo plano está em vigor; e 

 

Beneficiário ativo VALIDADO (Titulares e Dependentes, maiores e 

menores): são aqueles registros que possuem CPF em seu cadastro no 

SIB e quando, em confronto com a base da Receita Federal, é verificada uma das 

situações abaixo: 

1- O CPF, o nome completo e a data de nascimento são idênticos. 

2- O CPF, o primeiro nome e o último nome e a data nascimento são idênticos.  

3- O CPF, o primeiro nome, o nome do meio e a data de nascimento são 

idênticos.  
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4- O CPF e data de nascimento são idênticos aos preenchidos na base da 

Receita Federal e o primeiro e o último nome do beneficiário são iguais ao 

primeiro nome e nome do meio; ou o primeiro nome e nome do meio são 

iguais ao primeiro e último nome do beneficiário. 

 

Beneficiário dependente menor IDENTIFICADO (quando da ausência de 

CPF) - Considera-se beneficiário dependente menor identificado quando o 

registro está preenchido com todos os campos abaixo: 

1- Código de identificação do beneficiário. 

2- Nome do beneficiário  

3- Data de nascimento. 

4- Código do beneficiário titular. 

5- Nome da mãe. 

6- Código do sexo igual a 1 (masculino) ou igual a 3 (feminino). 

7- Cartão Nacional de Saúde. 

 

Planos da Operadora - Campo “PLANO (RPS)” ou Campo “PLANO (SCPA)” do 

beneficiário informado no cadastro de beneficiários da operadora na ANS 

preenchido com o número do plano que consta na tabela de registro de planos 

vinculada à operadora. 

Beneficiários ativos da operadora no Cadastro de Beneficiários na ANS - 

Todos os beneficiários da operadora existentes no Cadastro de Beneficiários na 

ANS cujo contrato do respectivo plano está em vigor. 
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Interpretação do indicador 

Avalia a qualidade do preenchimento dos campos identificadores do beneficiário 

e do plano ao qual o beneficiário está vinculado. Quanto maior o valor do 

indicador, maior a qualidade dos dados da operadora no Cadastro de Beneficiários 

na ANS, tanto em relação aos dados de beneficiários como aos dados de planos, 

possibilitando identificar indivíduos e respectivas coberturas. 

Usos 

Avaliar e acompanhar a qualidade dos dados da operadora no Cadastro de 

Beneficiários na ANS em relação a identificação de beneficiários e de planos. 

Incentivar a operadora a aprimorar a qualidade dos seus dados no Cadastro de 

Beneficiários na ANS. 

Meta 

100% de qualidade do preenchimento dos campos identificadores do beneficiário 

e do plano ao qual o beneficiário está vinculado. 

Pontuação 

Indicador Pontuação 

Resultado  Valor de 0 a 1 

Resultado ≤ 50% 0 

50% < Resultado < 98% 0,2 < V < 1 

Resultado ≥ 98% 1 

V = Resultado/100 
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Bônus na pontuação 

Será acrescentado à pontuação obtida pela Operadora no Indicador Percentual de 

Qualidade Cadastral, 0,05 pontos quando o percentual de Beneficiários 

Dependentes Menores Validados no Cadastro de Beneficiários da Operadora na 

ANS encontrar-se entre 85% e 95% (incluindo-se esses limites percentuais); e 

0,1 ponto quando o percentual de Beneficiários Menores Validados no Cadastro 

de Beneficiários da Operadora na ANS encontrar-se acima de 95%. 

Fonte de Dados 

SIB – Sistema de Informações de Beneficiários (os dados considerados para o 

cálculo são referentes à última competência do SIB fechada antes da data de 

corte do programa) 

RPS – Sistema de Registro de Planos de Saúde; e  

SCPA – Sistema de Cadastro de Planos Antigos. 

 

Críticas Aplicáveis 

As críticas são mecanismos internos para tratamento do conjunto de dados, 

utilizadas para deixar as informações mais seguras para o uso. São aplicadas em 

ordem sequencial, de acordo com a prioridade definida, e têm como resultado a 

não aplicabilidade do indicador (o indicador não é calculado), ou inconsistência 

de dados (atribuída nota zero ao indicador). 

Apresenta-se a seguir a relação de críticas pré-definidas para este indicador.  

Apesar de pré-definidas, a avaliação das críticas (ou da prioridade de aplicação), 

é dinâmica, podendo ser revista a partir da realidade observada no cruzamento 

dos diversos sistemas e fontes de dados utilizados a cada ano-base. Por este 
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motivo, é possível que durante o processamento, ou após a divulgação dos 

resultados preliminares do IDSS, quando é oportunizado às operadoras 

realizarem questionamentos dos resultados aferidos, as críticas sejam alteradas, 

ensejando recálculo dos indicadores. 

 

Crítica Prioridade Cálculo 

OPS apresenta mais de 5% de CPF repetidos e/ou CNS 

repetidos no cadastro de beneficiários 

1 Inconsistente 

(nota zero) 

A OPS possui no Cadastro de Beneficiários 5% ou mais 

de beneficiários em planos registrados para outra 

operadora. 

2 Inconsistente 

(nota zero) 

OPS com denominador zero para o indicador e 

regularidade de encaminhamento anual do SIB de pelo 

menos 11 arquivos 

3 Não se aplica 

(não é 

calculado) 

 

Ações esperadas para causar impacto positivo no indicador 

Aprimoramento das ações orientadoras e sancionadoras da ANS sobre as 

operadoras com baixa qualidade cadastral; ação da operadora junto aos seus 

beneficiários para apuração das Informações não disponíveis ou 

inadequadamente informadas. 

Limitações e vieses do indicador 

Reflete a qualidade do preenchimento dos campos identificadores do beneficiário 

e do plano, não refletindo, porém, a qualidade dos demais atributos constantes 

no Cadastro de Beneficiários na ANS. 

Por vezes, são identificadas situações que ensejam alterações na apuração do 

indicador ou nas críticas aplicáveis. Tais situações são decorrentes tanto do 
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processamento e validação dos dados pela ANS quanto dos ajustes realizados 

após a divulgação dos resultados preliminares do IDSS, quando as próprias 

operadoras apresentam questionamentos dos resultados aferidos. Quaisquer 

complementações da ficha técnica serão dispostas no documento de Perguntas e 

Respostas (FAQ) do IDSS, disponibilizado no portal da ANS, conforme dispõe o § 

2º do Art. 7º da IN ANS 10/2022 (que consolidou a IN DIDES 60/2015 e IN 

DIDES 68/2017). 

Art. 7º  Os indicadores, aprovados pela Diretoria Colegiada da ANS, a serem utilizados na 
avaliação de desempenho das operadoras, a partir do ano-base 2015, com as respectivas 
metodologias estatísticas, fichas e fontes de dados serão disponibilizados no endereço 
eletrônico da ANS na Internet, na área do Programa de Qualificação de Operadoras. 

(...) 

§ 2º  Eventuais alterações serão disponibilizadas no referido endereço eletrônico  da ANS 
na Internet, na área do Programa de Qualificação de Operadoras e serão informadas por 
aviso no espaço operadoras durante 30 dias a contar da alteração. 

 

Dados Inconsistentes 

O Indicador Percentual de Qualidade Cadastral não será calculado caso a 

Operadora possua dados inconsistentes da seguinte ordem: Cadastro de 

Beneficiários que apresente mais de 5% de CPF repetidos e/ou CNS repetidos. 

 Número de CPF repetidos: Refere-se ao total números de CPF com uma 

ou mais repetições vinculadas a um mesmo plano, exceto os registros que 

possuem CPF, nome completo e data de nascimento idênticos aos da base 

de dados da Receita Federal. Considera-se repetição quando um número 

de CPF aparece mais de uma vez vinculado a um mesmo plano. 

 

 Número de CNS repetidos: Refere-se ao total de números de CNS, de 

registros ativos, com três ou mais repetições na base de registros ativos 
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da Operadora, exceto os registros que possuem CPF, nome completo e data 

de nascimento idênticos aos da base de dados da Receita Federal. 

Considera-se repetição quando um número de CNS aparece mais três 

vezes na base de registros ativos da Operadora. 

 

Referências 

BRASIL/ANS. Resolução Normativa - RN nº 500, de 30 de março de 2022, 

estabelece normas para a geração, transmissão e controle de dados cadastrais 

de beneficiários do Sistema de Informações de Beneficiários da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar - SIB/ANS; dispõe sobre o formato XML (Extensible 

Markup Language) como padrão para a troca de informações entre as operadoras 

e o SIB/ANS. 

..................Instrução Normativa DIDES nº 8 de 30 de março de 2022, dispõe 

sobre o formato XML (Extensible Markup Language) para a transmissão das 

informações para o Sistema de Informações de Beneficiários da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar - SIB/ANS; estabelece procedimentos para a geração, 

validação, transmissão e controle de dados cadastrais de beneficiários do 

SIB/ANS. 
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